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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DÉ
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'28
PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023

PROCESSO LlCITATÓRIO 21

gE
LICITAN€Í

v

21 dê oLrrubÍo de 19m

No dâ ô3 dê Jdho de 2023. no(a) FUIDo n Hcl . D! Srlb! D! !{GAalÍ,lHOiAOa OOiEârtE . rncÍlto(r) m CNPJ íí.380.e,51/l,oôí.e4, cdri ..d. àÁ1
UBERDADE n' SIN CEP 49600"000 - Nossâ Sênhorâ das DüêS-SE n6t6 ãto lêgdmâ.tê írp.!66ítádô po. gl\fl|{ ,RIUJO AIOR OE, poítadoí do CPF n'
5E7ra0l39t19. RESOLVE í€gislràr preços paÍa av.ntud âqüisiÉo êm íac6 da 4í66.lt4ão da(s) !.o96t8(6) dds) dh9.É4s) ab€ko qdifi*a(8):

Forn.c.dor:kTECHll{FoRflncALÍDA C]{PJ:4t.00o.130000í.24

Rêprê3€ít nb: iraRlLlA REHBEIN

tl.,ône: (48) 965&4363

Errl.ll: mrinÍoímâtrceaY,@mâil.com

End.Íacp: R PADRE cRlSTOvÁO ARNALD, 165 - ESIRgÍo. Aír€do wagní - SC - 8€45G0Oo

Itêm:
59

Ouântldãde:
60.00

Unldade
Unid

Maror: marca
pôpíia

ilodôlo: márcá
pIopÍiê

PÍ.ço Unltârlo: RS

1.958.44

o.3cÍição: coMpuÍADoR DESKTOp (BAS|CO) ESPECIF|CÀÇÀO MíNIMA: OUE ESTEJA EM LrNHA DE PRODUçáO PELO FABRICAMTÉ,

coMpurADoR DESKTop coM pRocEssaDoR No MÍNlMo euE possua No MINMo 4 NúcLEos, I THEREAoS E FREoUÊNctA DÊ 3.0

Gt-z; possutR 1 ssD DE No MlNtMo 256 GB, MEMÓR|ARAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS tDÊl.rT|COS DE,r GB CADA, DO PO SDRAM DDR4

2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL OEVE ÍERAROUITETURAÂTX. MICROATX,

sÍx ou MlcRoBTx. coNFoRME pADRôEs ESIABELEctDos E DivuLGADos No siTto. possulR pELo MENos 1 sLoÍ PCI€-XPRESS 2.0

x16 oU SUPERIoR. PoSSUIR SISTEMA DE DETEcÇÁo DE IiITRUSÁO DE CHASSIS, cOM ACIONADOR INSTALÂDO NO GABINETE. O

ADAPTÀDoR DE VIDEo INTEGRADo DEVERÁ SER No MíNIMo oE 1 GB DE MEMÔRIA. POSSUIR SUPORTE AO I\4ICROSOFT DIRECÍX 10.1

ou supERtoR. supoRTAR MoNtroR EsÍENtloo. possutR No MíNlMo 2 sAlDAs DE viDEo, sENoo pELo MENos 1 DlGlrAL Do ÍlPo
HDMI. UNIDADÊ CoMBINADA DE GRAVAÇÃo DE DISco ÓÍIco cD, DvD ROM. TECLADO uS8. ABNÍ2. 107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB,

8OO Dpt, ? 8OÍôES, SCROLL COt\l FtO. MONTTOR DE LED 19 POLEGÀDAS (VúDE§CREEN 16:9). INTERFÂCES OE REDE 10/100/1000 E wFl
pADRÃo |EEE 802.11 a/c/N. stsrEtulA opERAooNAL h4NDo!1is 1i (64 BlÍs). FoNTE coMPATlvÊL Ê ouE suPoRTE ToDAA

CONFIGURÂÇÃO EXIGIDA NO ITÉM. GAEINEIE E PERIFÉRJCOS DEVERÂO FUNOONAR NA VERTICÂL OU }IORJZOIVIAL. TODOS OS

EOUIPAMENÍOS OFERTADOS (GABINEÍ8. ÍECLADO, MOUSÉ É MONIÍOR) DEVEi,I POSSUIR GRADAÇÔES NEUTR"S DAS @RES

BRANCA, PREÍAoU cINzA, E MANTER o MEsMo PADRÁo DE coR. TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÀO SER NOVOS,

SEM USO. REFORI.'AOU RECONDICIONAMEMTO. GARANTIAOE I2 MESES

lbm
60

Ouo^tldôde: UnidríJ.
30,00 Unid

lrôrcr: márc€
plopíâ

odolor r arca
propda

líaç! Unltlrlo; Ri
?'2§,28

\àlor lolili
R$67.rl8.40

oê6cÍiçáo: coMPUIÀDoR DEsKÍoP. (AVANÇADo) ESPECIFICAÇÀO MiNIMAi QUE ESTEJÁ EM LINHA OÉ PRODUÇÃO PÉLO FABRICANTÉ.

coMpurADoR DESKÍop cot\t pRocEssaDoR No MlNrMo ouE possuA No MlNtMo 4 NúcLEos, s THEREAoS E FREoUÊNclA DE s.o

Gt-tz: possutR 1 ssD DE No [4 iNlMo 2s6GB E 1 HD soocB, MEMóRlA RAM DE 16 cB, EM 2 MóDULos lDÊNTlcos DE I GB câDA. Do

TIPO SDRÂM DDR4 2.133 I!,íHZ OU SUPERIOR. OPERÂNDO EM MODALIDADE DUAL CTIANNEL.A PLÀCA PRINCIPAL DEVE TER

aRoutTETURAATX. MtcRoArx. BTx ou MtcRoBTx, coNFoRME PADRôES EsrABELEclDos E DlvulGADos No siTlo. PossulR PELo

MENos 1 sLor pcl-EXpREss 2.0 x16 ou supERtoR. possutR stsrEMA DE DETÉcÇÃo DE INTRUSÀo 0E cltÂSsls. colll acloNADoR

tNsrALADo No cABtNETE. o ADAPTADoR DE viDEo I^IIÉGRADo DEvERÀ sER No MiNlMo oE 1 Ga DE MEMÔRlA. PossulR suPoRTE

Ao MIcRosoFÍ DIREcTx 10.1 oU SUPERIoR SUPORTAR MONITOR ESTENDIOO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAIDAS DE VIOEO, SENDO

pELo MENos 1 DtctÍal Do Tlpo HDMI. uNrDAoE CoMBTNADA DE GRAVAÇÃo DE Dlsco óTlco cD, ovD RoM. TEoLADo usa, aBNT2,

IO7 IECLAS COM FIO E MOUSE US8, BOO DPI, 2 BOIÓES, SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDÉSCREEN 16:9).

INTERFAoE§ DE REDE 1o/1oo/l OOO E WFI PADRÂo IEEE 8o2.II B/G/N. SISTEMA OPERACIONÂL 1áiINDOWS 11 (64 BITSI FOMIE

coMPAÍiVEL E QUÊ sUPoRTE ToDAA CÔNFIGURAÇÃO ExIGIDANO ITEM. GABINETE E PERFÉRICOS DEVERÁO FUNCIONAR NA

VERTICAL OU HORIZON-,A1. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINEÍE, TECLADO. MOUSE E MONIÍOR) DEVEM POSSUIR

GRADAÇôES NEUÍRAS DAS coREs BRANCA, PREÍAou ctNzA, E MANTER o MEsMo PADRÃo DE coR ÍoDos os ooMPoNENTES Do

PRODUTO OEVERÁO SER NOVOS, SEM USO, RÊFORMAOU RECÔNOICIONAMENTÔ. GÁRÂNTIADE 12 MESES

\âlôr lotrl:
R$11 7.5O8,80



& o6p.cíEa0óê6 tricnicõ côfistaí{ss do p{Ecs65o .tn cpíg.aía. á.sim c(.tro iodâa É ó.h*6É o co6(&ôa dGnodtaa âa fii.úa ô Àta à Rqirtro di F7qpa . ra
Píopo6ts d. Pr€ç6 iri€grâm êsla AnP. ndêpoÍi€rúemeríto d. trlmcriÉo.

^vdidad€ 
d€6laÀa de RegrslÍo dê Pr€qos é alá 03/011',1ül/. a c.,í.ú do alia alr'ttlú,3

01.1. A presente Ata tem por objeto o regislro de preços oara evenlual futura âquisição, de forma pareelede,
de materiais pêrmanentes, equipamentos ê mobiliários, para etendêr às necessidades do Fundo Municipal de
Saúde deste Município, de acordo com as especiÍicâçÕes constantes do Edital de Pregáo Elêtrônico no

05/2023 FMS e seus anexos, e propostas de prêços apresentadas, de ecordo com o art. 55, X da Lei n.
8.666/93, passando tais documentos a Íazs peí.e integranle do prêsente instrumento para todos os fins de
direito.

2. DO REGIME DE E}GCUÇÃO:

02.1. O objeto s€Íá exêcutado rÍEdiante a Íorma de ê)ccução indireta, sob o regime de empreitada por pr€ço
unitário, nos têrmos da Lei n" 8.666/93.

3. DO PREÇO E DAS CONDTÇÔES DE pAGAMEMO:

03.'1. Os materiais serão fornecidos polos prêços registrados constantes do Ane)@ I desta Atg.
03.2. Os pagarnentos serão efetuados após liquidação da despêsâ, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante
a apresentação de l{ota Fiscal/Fatura, devidamente certificadâ pelo s€tor responsável pelo recebimento do
ob,eto;

03.3. Para fazeÍ ius ao pagarnento, o fornecedor registrâdo deverá âpresentâr, junlarÍente com o documento
de cobrança, prova de regularidade pará com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de
regularidade perante o lnstituto llacional do Seguro Social - INSS, peÍante o FGTS - CRF e a Certidão de
Debitos Trabâlhistas - CNTD;

03.4. l.lenhum pagamento seÍá efetuado ao Íornecedor registrado enquanto houvêr pendáneia de liquidação
de obrigêçâo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Mo haverá, sob hipótese alguma, pagaÍnento antecipado;
03.6. Mo haverá reâjuste de preços durante a vigôncia desta ata;
03.7. flo caso de atraso de pagamento, será utilizado, paÍa alualizaçâo do valor mancionado no caput desta
Cláusula, o indice Mcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGEI

03.8. tlos preços estarão incluídas todas as despêsag que, direta ou indiretamênte, decorram da ê)ccuÇão do
objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administraçào, tributos, emolurnentos e contribuiÇôes de qualquer nalureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da datâ em que os pagarnenlos estiverem retidos, sem que o
fornecedor registrado apresente a docurnenlaçáo hábil para liberação dos seus créditos, o registro será
cancelado unilateralmente pelo ORGÃO GERENCIADOR, Íicando assêgurado ao íornecedor registrado, tão
sornente, o direlto ao recebirÍrento do pagarnento dos produlos eÍetivarnente prestados e atestados.

4. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. Mo haverá reajuste de preços durante o perÍodo de vigênela da ata.
04.2. Os preços rêgistrados poderão ser rêvistos em decorrência de eventual redução dos preços praticedos
no mercado ou câncelados por Íato que eleve o custo dos ilens regislrados, cabendo ao órgáo gerenciador
pronover as nêgociaçÕes junto ao Íornecedor registrado, observadas as disposições contidas na alÍnea "d" do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de í993:
04.3. Ouando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticedo no nrercgdo por ÍÍDtivo superveniontê,
o órgão gerenciador convocará o íornecedor regislredo para renegociarem e redução dos preÇos aos valorês
praticados pelo mercado;

1. DO O&JETO:



04.4. O íornecedor registrâdo obriga-se a repâssar ao Órgão gerenciador todos os prsgos e vântagêns,
ofertados ao rnercado, sempÍe que esses forem rnais vantaiosos do que os vigentes;
04.5. Quando o preço de rnercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor registrado não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedor rêgistrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de
solicitação formal de fornecirnento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registredos na qualidade de cadastro de reserva para assegurar
igual oportunidade de negociação;
04.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciâdor deverá proceder o cencelamento da atâ de
registro de preÇos, adotando as rnedidas cabívêis pare oblenção da contratação rnais vantajosa;
04.9. É vedado eíetuar acréscimos nos valores fi)€dos pela ata de registro de pregos, inclusive o acréscimo de
que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

5. DAVALTDADE DO REGTSTRO DE pREÇOS:

05.1. Avalidade da presente Ata d€ Registro de PÍêços á de 12 (doze) rneses, contados da data de sua
assinatura.
05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outrâ o e)€urirnento dos quentitâtivos prêvistos no
instrurnento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste inslrurnento.

6. DO tNíCtO DOS FORNECTMENTOS E CONDTÇÔES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

06.1. O início dos Íornecimentos der-sê-á da ãssinatura da ata de registro de preços e sua efetiva publicação
no diário oficial do Município;

06.2. O prazo de entrega dos itens será de alé lrinte dias, contados do recebimenlo da nota de empenho, nos
locais nela indicados, em horário de epediente do órgáo;
06.3. As entregas serão solicitadas conforÍne as necêssidedes do órgão;
06.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o aít. 73, inciso ll, letra "a", 'b", da lei 8.666/93, com
altêraçÕês posteriores;

06.5. Os itens seÍão recebidos pÍovisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização do contrato, para eíeito de poslerior veriÍicação de sua confoÍmidade com as
especiÍicaçôes constantes neste têrmo e proposta da conlratada;
06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste termo e proposta da conlratada, devendo ser substituídos no prazo de sete dias, a contar da
notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicaÉo das penalidedes:

06.7. As quantidades indicadas no presente terrno são Ínerarnente êstimatives, não gerando obrigaÇão de
consumo para o Município;

06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebirnento e a atestaçáo da(s) l,lota(s) Fiscsl(is) Fetura(s)
correspondentes aos íornecinEntos executados, em plêno acordo com as especiÍicaçóes contides no presenta

termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor:

06.9. A instalação, quando couber, deverá ser íeita pela licitante vencedora, em local indicado pelo setor
deÍnandante, sem ônus adicional posterioÍ ao processo de aquisição. Ainstalação comprêende: a conferência
de partes e peças, rnontagem do equiparnento, a realiàção de testes finais, ajustes e calibração que

coloquem o equipamento em completo funcionamento. Deverá ser agendado com SMS, beneÍiciário desta
aquasição, com anlecedência mínima de 03 (três) dias úlêis, a vinda do técnico para instalação ê

denDnstração do mesmo;

06.í0. A Licitante deverá êncaminhar, quando ds entrega do equipamento e material, os rnsnuais dg op€ragáo

ê serviço, em formato impresso em português. Para cada itêm distinto do obieto da licilação, o número de vias

do manual impresso de operaçáo corresponde à quentidade deÍinida por ítem do objeto de licitaÇão. O manual

de serviço compreende: esquernas eletrônicos, eletrorrecânicos, pneunÉticos, procedinentos de calibração,



lista de equiparnentos necessários à rnanutenção corretiva, câlibração, desenho eplodido e lista completa de
peças, com respectivos códagos, podendo, entrêtanto, exigir sigilo emfunÉo do seu direto à propriedade
industrial ou intelectual.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARA:

07.1 . As despesas oriundas com o pagarnenlo do referido objeto desta ARP correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçarnento Progrâma do órgão gerenciador e/ou dos demais partícipes,
coníorÍne o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classiÍicação pertinentê, devendo ser indicadas
apenas quando dâ respectiva forrnalização do contralo ou outro instrurnento hábil, nos lerrnos do art. 6", s2",
do Decreto Municipal no 61712018.

8, DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O íornecedor registrado, durante a validade do regislro, comproÍnete-sê a:
1. Cumprir rigorosament€ a progÍamação de fornecirnento êmitida pelo Órgão gerenciador, quanto à data,

horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a seÍem entregues;
2. Garanli a qualidade dos produtos a serem foÍnêcidos, devendo estar em perfeilas condições de

consuÍro, e ainda, quando solicitado, substituiÍ prontaÍnente e sem ônus adicionais para a
administrâção, os produtos re.ieitados e que porventura não alendam eos requisitos pré-definidos no
termo de referência, provldenciando, também, a mercadoria que no Ínomento possa estar em falta em
seu estabelecímentoi

3. Manter durante toda a validade deste instrumenlo âs exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedirnento de licitação que o precedeu, sob pena de seu cancelarnento do registro
e aplicaÇão das penalidades âdiante previstasi

4. Alocar todos os recursos necessários para se obler um perfeito fornecimento, de Íorma plena e
satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer n alur,eza paía o órgão gerenciador;

5. Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigaçÕes e lributos decorrentes da execuÉo do objeto
Íegistrado, inclusive as de nalureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao órgão
gerenciador comprovante de quilação com os órgãos competentes;

6. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de Íaltas por ela
cometidas na execução do objeto regislrado;

7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execuÇão do objeto registrado, não ercluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizâÇão ou o acompanhamento pelo órgão gerenciador:

8. Responsabilizar-se pela obtenÉo de Alvarás, Licenças ou quâisquer outros Terrnos de Autorização que
se Íaçam necessários à execuÉo do obieto regislrado;

9. Executar fielmente o objeto contratado e o praD estipulado;
10. l',,1áo transÍerir a outrem, no todo ou em parle, o termo Íirrnado com o órgão gerenciador, sem prévia e

expressa anuência;
'11. Mo realizar associaçáo com outrem, oessão ou lransferência total ou parcial, bem coíno a fusão, ei6ãó

ou incorporação, sem prévia a epÍessa anuência do órgão gerenciador.

08.2. O Orgão gerenciador, durante a validad€ deste registro, comprorÍlele-§e a:
'1. Efetuar o pagamento nas condiÇões ê preço pacluadosl

2. Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente termo, consoanle eslabelece a Lei no 8.666/93:

3. Designar um represenlante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecincntos decorrentes do
presente registro, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;

4. Comunicar ao Íornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÉo dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e correlivas.



9. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso injustiíicado nos fornêcimentos, pela inexecução tolal ou parcial do objeto pactuado,
conÍorrne o caso, o Ôrgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, previstas no art.
87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia deÍesa:

1. Advertência;
2. Multa de 0,5o/o (zero vírgulâ cinco por cento) por dia, até o máÍmo de 10% (dez por cento) sobre o valor

do(s) material(is), em decorrência de alraso injustiÍicado na e)Gcução dos fornecirnentos;
3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) Ínâteriâl(is), no caso de inexêcuÉo total ou

parcial dos mesmos;

4. Suspensão temporária de participar em licilaÉo e impedirnento dê contratar com a Administração do
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
í. O Íornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
2. O fornecedor não retirar e nota de empenho ou instrurnento eguivelênte no prazo estabelecido pela

administração, sem justificativa aceitável;
3. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preÇo, na hipótese deste se lornar superior àqueles praticados

no rnercado;

4. O fornecedor sofrer quaisquer das sançôes previslas nâ cláusula anterior, alínêas d e e.

'10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será Íornr€,liado
por despacho do órgão gerenciadoÍ, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DAVTNCULAÇÃO DO REGTSTRO:

11 .1. O presente termo está estritanenle vinculado:
1. Ao procedimento licitatório na rnodalidade prêgão, ato n O5l2O23 FMS, sêus ânercs;
2. À proposta do Íornecedor registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL A DGCTJÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

'12.1. A píesente ata de registro fundârnenta-sê:
1. Àb Lei Federal no 10.520102i

2. Nla Lei Federal no 8.666/93:
3. hb Decreto ÍVlunicipal n" 670/2020:
4. t\,lo Decreto Municipal n" 61 7/20i 8:

5. l,los preceitos do direito público;

6. Supletivarnente, nos principios da teoria geral dos contratos ê nas dkposições do dlreito pÍivedo.

'12.2. Os casos omissos e quaisquer ajuslês que se Íizerem nêcessários, êm decorrência deste termo, sêrão
acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, terrno aditivo.

13, DASALTERAÇÕES:

13.1. Compete a ambas as partes de coÍÍum acordo, salvo nas situações tratâdar nesle lnstrum.nto, ns Lôl nr
8.666/93, com alteraçôes posteriores e em outras disposiçôes legais perlinentes, realizar, mediante termo

aditivo e/ou termo de re-ratificaçáo, as alteraçóes que iulgarem convenientes;



13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser manlido, se o fornecedor registrado oferecer garantias
que seiam consideradas adequadas e suÍicientes para o satisfatório cumpriÍnênto das obrigações por ele
assumidas.

14. DO ACOMPANI-IAMENTO E DA FISCALZAÇÃO:

14.1. Nla formâ do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, será designado servidor, para acompanhar e
íiscalizar execução da presênte Ata de Registro de Preços.
14.2. A,íiscalizaçeo compete, entre outrãs atribuiçôes, veÍiÍicar a conformidade do fornêcimento dos rnateriais
com as norÍnas especiÍicadas, se os procedirnentos são adequados paÍa garantir a qualidade dese.jada.
14.3. Aação da fiscalização nâo exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contÍatuais.

15. DO FORO

í5.1. As partes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, como único
competentê para diÍimir as questÕês que porventura suÍgirem acêrca do presente instrurnento, com renúncia
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadâs, as partes assinâm este instruÍnênto, a fim de que produza seus
eíeitos lêgais.

A píesenlê Ala cl€ Rôgi6trc dê Preços, spós lidâ ê rêtÉdâ conÍo.me. a e6shrdr Írdss
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